
PAUDOS
FERRO§

PREFEITURA DE

GABINEÍE DA PREFEITA

,l
PRoJEro DE LEr MUNrcrPA"n' C344 ,ro*

Estima a ReceiÍo efixa a Despesa do
Manicúpio de PAU DOS FERROS
paro o uercício de 2026 e determina
outras providências.

A PREFEITA MIII\ICIPAL DE PAU DOS FERROS/RI\, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações

aplicáveis, faz saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprova e ela sanciona

a seguinte Lei:

TITTILO I
DISPOSIÇÃO CrnLr,

Art. lo. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de PAU DOS FERROS

para o exercício de2026.

I. Orçamento Fiscal; e

II. Orçamento da Seguridade Social, ambos referentes Íros seus respectivos órgãos.

TITULO II
DOS ORÇAMENTOS FTSCAL E rlA SEGURIDADE SOCTAL

Capítulo I
ESTIMATTVA DA RECEITA

Art.2. A Receita Total do Município paÍa o exercício de 2026 é estimada no valor de

R$ 276.496.552100 @uzentos e setenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e seis mil,

quinhentos e cinquenta e dois reais).
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AÉ. 3". As Receitas decorrerão da arrecadação de Tributos, outras Receitas,

TransÊrências Correntes e de Capital, na forma da Legislação vigente, e discriminadas

na Tâbela I, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

RECEITA 2026

TABELA I

CapítuIo II

FrxAÇÃo DADESPESA

Art. 4o. A Despesa Total é fixada no valor de R$ 276.496.552,fi) (Duzentos e setenta e

seis milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).

Panígrafo Único-No valordadespesq estiíconsignadaaimportânciade R$ 335.225,00

(Trezentos e trinta e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais), que servira como Reserva

de Contingência, a ser usada como fonte de recurso orçamentiário paÍa a abertura de

créditos adicionais, nos termos dos arts. 40 a46 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Arú. 5o. A despesa frxada rerárealizadapor contade Recursos preüstos no artigo 3o desta

Lei, e sua execução orçamenüíria e financeira observará a discriminação constante na

Tâbela II:
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CODIGO DESCRIÇÃO DARECEITA VALOR

I rOTAL DAS RECETTAS CORRENTES R$ 203.695.627,00

z IOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL RS 72.465.700,00

J RESERVA DE CONTINGENCIA RS 335.225,00

rOTAL GERAL R§ 276.496.552,00
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DESCRTÇÃO DO ORGÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL

Câmara Municipal R$ 6.360.500,00 R$ 6.360.500,00

Secretaria de Governo R$ 6.752.000,00 R$ 6.752.000,00

Secretaria de Administraçâo R$ 4.757.600,00 R$ 4.757.600,00

Secretaria de Meio Ambiente R$ 14.145.000,00 RS 14.145.000,00

Secretaria de Desenvolümento Rural R$ 4.960.000,00 R$ 4.960.000,00

Secretaria Municipal de Educação R$ 50.618.000,00 R$ 36.000,00 R$ 50.654.000,00

Fundo Desen.ManuLEducaçâo Básica-

Ft]IYDEB
R$ 27.720.000,00 R$ 27.720.000,00

Secretaria de Infraestrutura R$ 19.005.000,00 R$ 19.005.000,00

Fundo Municipal de Saúde R$ 15.878.000,00 R$ 78.398.000,00 R$ 94.276.000,00

Fundo Municipal de Assistência §ocial RS 5.862.000,00 R$ 4.885.000,00 R$ 10.747.000,00

Secretaria de Finanças R$ 8.735.000,00 R$ 8.735.000,00

Secretaria do Planejamento e do Des. Eco R$ 1.444.227,0Q R§ 1.444.227,00

Secretaria de Tributação R$ 2.730.000,00 R$ 2.730.000,00

Secretaria de Comunicação Social RS 1.710.000,00 R$ 1.710.000,00

Secretaria da Cultura e do Turismo R$ 12.651.000,00 R$ 12.651.000,00

Serretaria do Esporte el,ezer R$ 8.660.000,00 R$ 8.660.000,00

Secretaria de Seg. Pública e Defesa Civil R$ 374.000,00 R$ 374.000,00

Secretaria da Mulher RS 345.000,00 R$ 135.000,00
(

Reserva de Contingência R$ 335.225,00 R$ 335.225,00
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TOTAL GERAL R§ 1e3.042.552,01 R$ &1.454.000,01 RS 276.4e6.ss2,00

Art. 6o. Ficarn determinadas como Fontes de Recursos Financeiros, as especificações a

seguir com os seus respectivos códigos constantes da Tabela III.

RECEITAS POR FONTE DE RECIIRSOS

TABELAIII

Art. 7o. O Poder Executivo fica autorizado a:

I. Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita, até o valor Íixado nesta

Lei, de acordo com a Resolução 04312001.

II. Abrir Créditos Suplementares, para atender insuficiências nas suas Dotações

Orçamentrírias, até o limite de 30Yo (Trinta por cento), do total da despesa fixada para

cada um dos dois poderes, em consonância com o que determina os artigos 40 e 45 da Lei

Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

IIII. Reprogramar os saldos financeiros decorrentes até 3111212025, provenientes de

operações de créditos e convênios.

IV. Quando a abertura de créditos suplementar e especiais ocorrer para atender

dotações vinculadas a despesas de convênios e fundos especiais serão utilizados os

recursos oriundos de suas respectivas fontes, os créditos suplementares abertos com esta

finalidade não serão computados no percentual fixado neste artigo.

oto prefelhtra&pandosferros @wwv.pauffierros.rn.govbr
Prefeitura Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.í€.42110001-76 lAV. Getúlio Vlaryas, 1323 - Centro

FONTE DE RECT]RSO VALOR

Recursos do Exercício Corrente RS 276.496.552,00

TOTAL GERÀL R$ 276.496.552,00
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TITULO III
DISPOSTÇOES rrX.q,rS

Art. 8". Esta Lei enta em ügor a partir de lo de janeiro de 2026.

Art.9o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em

19 de novembro de 2025.

MARIAF{NA NASCIMENTO

PREFEITA
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PARECER N9 0214/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITU!çÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 234412025.

tNiCiAtiVA : EXCELENTíSSIMA PREFEITA MARIAN NA ALM EI DA NASCI M E NTO.

Ementa: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNICíPN DE PAU DOS FERROS PARA O EXERCíCIO

DE 2026 E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

!- DO REIATORIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 234412025, de autorÍa do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNICíPIO DE PAIJ DOS FERROS PARA O EXERCíCIO DE 2026 E DETERMINA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.'

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II. DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o arl.7e, inciso ll, da LeíOrgânica do Municípío de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federal de 7988: Art,30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse local.

Lei Orgônica de Pau dos Ferros: Art, 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suas leis, expedir decretos e atos relativos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposíção foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃo DE coNsTtTulçÃo, JusTtçA E REDAçÃO - a qual
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cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art, 77 - A Comissõo de Constituição, Justiça e

Redação opinará prioritoriomente às demais comissões, sendo

obrigatória sua audiência sobre todos os proposições que tromitam pelo

Cômoro, ressa{vsdos os gue, exp{icítomente, tíverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando favorável o porecer, prosseguirá

o proposiçdo e tromitorá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suas atribuições serõo de aprecior: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico das proposições; ll - O aspecto
gromoticol e lógico, quando solicitado o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisão Plenária; lV - Eloborar a redoção finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competêncio de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lei ne 234412025, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, ESTIMA A

RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICíPIO OE PAU DOS FERROS PARA O EXERCíCIO DE 2026,

Orçamento Fiscal e Orçamento da Seguridade Social, ambos referentes aos seus respectivos

órgãos.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMlssÃo DE coNsTtTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, em reuníão na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos27 de Novembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 234412025 do Poder Executivo Municipal,
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podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de

relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,27 de Novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as)Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrrurçÃo, JUsflçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO
Presidente

VER. AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA
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PARECER N9 O2I5I2O25 DA COTTAISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE LEt Ne 234412025.

INiCiAtiVA: EXCEITruTíSS1 MA PREFEITA MARIAN NA ALM EI DA NASCI M ENTO.

EMENTO: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

rvururcÍno DE pAU Dos FERRaS qARA o txeacícto
DE 2026 E DETERMTNA ourRAs pnowoÊtuaas.

r- Do Reuqrónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 234412025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "ESTIMA A RECEITA, E FIXA A DESPESA DO

MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS PARA O EXERCíCIO DE 2026 E DETERMINA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,"

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o aft.79, inciso lll,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise,

il - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o ar1.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

ConstÍtuição Federal de 7988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de lnteresse local.

Lei Orgânica de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suas leis, expedir decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo arl.79, inciso lll, do já citado
Regimento lnterno:
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Regimento lnterno: Art, 79 - Compete o comissão de Finanços e

Orçomentos opinar sobre: lll - As proposições referentes o motério
tributária, obertura de crédito, empréstimo públicos e os que, direta ou
indiretomente olterem os despesas ou a receito do Município,

acorretondo responsobilidode oo erário municipol ou interessem oo
crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

234412025, de autoria do Poder Executivo Municipal, podendo a matéría prosseguir em
regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo
Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÂO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente
justificada, ESTIMA A RECEITA E F|XA A DESPESA DO MUNTCíp|O Oe PAU DOS FERROS PARA

O EXERCíC|O DE 2026, Orçamento Fiscal e Orçamento da Seguridade Social, ambos

referentes aos seus respectivos órgãos, cuja despesa total é fixada no valor de RS

276.496.552 (Duzentos e setenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e seis mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais). lnforma ainda, que as Receitas decorrerão da

arrecadaçâo de Tributos, outras Receitas, Transferências Correntes e de Capital, na forma da

Legislação vigente.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos

27 de novembro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ALANY

SAMUEL LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 234412025 do Poder

Executivo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a

referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

ffi#
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cotvtrssÃo DE FINANçAS E oRçAMENTo

VER

Presidente

ICIANA MARI DE

Vice-Presidente

BESSA DE ASSIS

DE FREITASVER. ALANY
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